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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASUMARIO

Decisão oom Força de Lei n." 1/1/76

de 61 de Julho

Usantío da faculdade concedida pelo artigo 9.“ da 
Lei sobre a Organização Política do Estado de Cabo 
Verde, de 5 de Julho de 1975, decido para ter Força 
de Lei o seguinte:

Artigo i.° Nos termos do artigo 8.° n.® 3 da dta4a 
lei são recebidos na ordem jurídica interna da Repú
blica de Cabo Verde os seguintes acordos celebrados en
tre o Governo da República de Cabo Verde e o Go
verno da República Portuguesa, os quais fazem parte 
integrante da presente Decisão com Força de Lei, a que 
vêm anexos:

a) Acordo Rqlativo a Trasnporte Aéreo entre Cabo
Verde e Portugal;

b) Acordo Relativo a Asdstência Técnica entre
Cabo Verde e Portugal — Aeroporto Interna
cional Amílear Cabral;

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

í-
Decisão com Força de Lei ii.“ 14/76:

Recebe na ordem jurídica interna da República de 
Cabo Verde os acordos, anexos à presente Decição 
com Força de Lei celebrados entre os Governos d(a 
República de Cabo Verde e da República Portuguesa.

Deitisão com Força de Lei n.” 15/76:

'Ratifica o Acordo de Cooperbção Científica, e Técnica, 
o Acordo Gieral de Cooperação e Amizade e o Acor
do Geral sobre Migração, celetorados entre o Governo 
da Republicai Portuguesa e o Governo de Cabo Verde.
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c) Acordo de Cooperação nos domínios de desen
volvimento marítimo, cartografia e segurança 
de navegação entre a República de Cabo 
Verde e a República de Portugal;

d) Acordo Relativo a assistência técnica entre Cabo
Verde e Portugal no domínio da Meteorologia.

Art. 2.“ A presente Decisão com Força de Lei entra 
imdiiatamente em vigor e os mencionados instrumentos 
produzem efeito desde a data da respectiva assinatura 
e nc» termos neles estabelecidos.

d) ((Convenção» significa Convenção sobre Aviação ’ ^ 
Civil Internacional aberta à assinatura em Chi
cago aos sete dias de Dezembro de 1944 e incJui 
qualquer Anexo adoptado nos termos do artigo 
90.° daquela Convenção e qualquer emenda aos M 
Anexos ou à Convenção dos artigos 90.“ e 94.°, 
na medida em que aqueles Anexos e Emendas 
tenham sido adoptados pelo Governo de Por
tugal, enquanto o Governo de Cabo Verde não 
tiver ratificado aquela Convenção, ou tenham 
sido adoptados por ambas as Partes contratantes 
após aquela ratificação.

ARTIGO 3.“
Publique-se.

Presidência da República, 28 de Junho de 1976. — O 
Presidente da República, ARISTIDES MARIA PE
REIRA.

1. Cada Parte contratante concede à outra Parte con
tratante os direitos referidos no presente Acordo para a 
exploração de serviços aéreos internacionais regulares nas 
rotas especificadas no Anexo a este Acordo e que dele 
faz parte integrante. Tais serviços e rotas são daqui em 
diante denominadas, res{>ectivamente, por, ((serviços acor
dados e frotas especificadas». As empresas de transporte 
aéreo designadas por cada Parte contratante gozarão, 
enquanto explorem um serviço acordado numa rota espe- 
cificada, dos seguintes direitos:

a) sobrevoar, sem aterrar, o território da outra Parte
contratante;

b) aterrar no dito território para fins não comerciais,
nas escalas previstas no Anexo do presente
Acordo;

c) embarcar e desembarcar tráfego internacional de
passageiros, carga e correio, nos termos deste
Acordo e do seu Anexo.

2. Todas as questões técnicas e comerciais relativas à 
realização de voos das aeronaves e do transporte de pas
sageiros, de carga e do correio nos serviços acordados, 
bem como todas as questões relativas à cooperação comer
cial, em especial as que se referem ao estabelecimento 
dos horários, das frequências dos voos e dos tipos das 
aeronaves, à prestação de serviços técnicos às aeronaves 
no solo, e à regulamentação financeira e contabilística, 
serão objectos de acordos directos entre as empresas desig
nadas das Partes contratantes, os quais, se necessário, 
serão submetidos à aprovação das autoridades aeronáu
ticas das Partes corgiratantes.

3. Os horários dos serviços acordados deverão ser sub
metidos às autoridades aeronáuticas das duas Partes con
tratantes pelo menos (30) trinta dias antes do começo da 
exploração desses serviços. Qualquer modificação dos ho
rários deverá também ser submetida à aprovação das auto
ridades aeronáuticas.

Acordo relativo a Transporte Aéreo entre Cabo Verde e 
Portugal
Os Governos de Portugal e o Estado de Cabo Verde, 

daqui em diante designados por ((Partes contratantes»;

Considerando que a manutenção de serviços aéreos 
regulares entre os territórios português e caboverdeano 
constitui um ftictor essencial para a execução dos acor
dos de cooperação existentes ou a 
países;

Conscientes da necessidade de que esses serviços se 
desenvolvam de maneira ordenada, numa base de reci
procidade, e pela forma mais econômica que seja com
patível com a segurança das operações e o interesse 
público;

Acordam no seguinte:

negociar entre os dois

ARTIGO 1.0

As Partes contratantes concedem-se reciprocamente os 
direitos e as vantagens referidas neste Acordo com o 
objectivo de> estabelecer serviços aéreos civis internacio
nais sobre as rotas especifica(ias no Anexo ao presente 
Acordo.

ARTIGO 2.»

Para os efeitos do presente Acordo, os termos seguintes 
significam:

a) ((Autoridades aeronáuticas», no caso de Portugal,
Ministério dos Transportes e Comunicações— 
Direcção Geral da Aeronáutica Cvil — e, 
no caso de Cabo Verde, o Ministério de 
Transportes e Comunicações, ou, em ambos os 
casos, qualquer pessoa ou organismo autorizado 
a exercer as funções que são presentemente da 
competência das citadas autoridades ou funções 
semelhantes;

b) ((Território» de um Estado é constituído pelas
regiões terrestres e as águas territoriais adja
centes que estejam sob a soberania desse Estado;

c) ((Empresa des gnada» compreende a empresa de
transporte aéreo designada pelo Governo res
pectivo para explorar os serviços abrangidos por 
este Acordo.

ARTIGO 4.“

1. Para cada uma das rotas especificadas, cada Parte 
contratante terá o direito de designar por escrito à outra 
Parte contratante uma empresa de transporte aéreo pára 
o efeito de explorar os serviços acordados.

2. Uma vez recebida tal notificação, a outra Parte con
tratante sob reserva do disposto nos números 304 deste 
artigo, deverá conceder, sem demora, à empresa designaida, 
as competentes autorizações de exploração.

3. As autoridades aeronáuticas de uma Parte contra
tante poderão exigir que uma empresa de transporte aérfeo 
designada pela outra Parte contratante demonstre est»r 
em condições de satisfazer às exigências prescritas na l«is 
e regulamentos que normal e razoavelmente são aplicadlas

(
I
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4. A capacidade total será, tanto quanto possível, di- 
divida em partes iguais entre as empresas designadas, 
salvo se for acordado de outro modo nos termos do 
número 7 deste artigo.

5. A capacidade a oferecer e a frequência dos servi
ços nas rotas especificadas serão discutidas, acordadas e 
revistadas de tempos a tempos entre as empresas desi
gnadas das duas Partes Contratantes c submetidos à apro
vação das autoridades aeronaúticas das duas Partes Con
tratantes.

6. A fim de satisfazer exigências de tráfego imprevistas 
de carácter temporário, as empresas designadas poderão, 
não obstante as disposições dos números 3 e 4 deste ar
tigo, decidir entre elas os aumentos temporários de capa
cidade que forem necessários para satisfazer a procura de 
tráfego.

7. Desde que a empresa designada de uma das Partes 
contratantes não explore, permanente ou temporaria
mente, total ou parcialmente, a capacidade a que tem 
direito de acordo com o previsto nos números anteriores, 
as autoridades aeronáuticas das duas Partes contratantes 
poderão entender-se no sentido de a empresa designada 
da outra Parte contratante explorar a capacidade acor
dada, de harmonia com os números anteriores. Será, 
contudo, condição de tais entendimentos que. se a pri
meira Parte contratante decidir em qualquer altura 
começar a explorar ou a aumentar a capacidade do seus 
serviços, dentro da capacidade total a que tem direito 
nos termos dos números anteriores, e de tal notificar a 
outra Parle com antecedência razoável, a empresa da 
outra Parte contratante deverá retirar correspxtndente- 
mente parte ou toda a capacidade adicional que tenha 
estado a explorar.

8. Sempre que um serviço de uma empresa designada 
de uma Parte contratante seja op>erado numa rota via 
pwntos intermédios e/ou para pontos além do território 
da outra Parte contratante, uma capacidade adicional à 
estabelecida em conformidade com os números 3 a 6 deste 
artigo potlerá ser oferecida por essa empresa mediante 
acordo entre as autoridades aeronáuticas das duas Partes 
contratantes.

•> à exploração dé serviços aéreos internacionais em confor
midade com as; disposições da Convenção sobre Aviação 
Civil Internacional (Chicago, 1944).

4. Cada Parte, contratante terá o direito de recusar 
a concc“Ssão das autorizações de exploração referidas 
número 2 deste artigo, ou de a sujeitar às condições que 
julgar necessárias para o exercício, pela empresa de trans
porte aéreo designada, dos direitos especificados no ar
tigo 3.°, sempre que a dita Parte entratante não der por 
demonstrado que a propriedade substancial e o controle 
efectivo daquela empresa pertencem à Parte contratante 
que a designou ou aos seus nacionais.

5. A empresa de transporte aéreo, assim designada e 
autorizada, poderá em qualquer altura começar a explo
ração dos serviços acordados, desde que:

a) a intenção de o fazer seja notificada à Parte con
tratante que concedeu a autorização; 

h) esteja em vigor para o serviço de que se trata 
uma tarifa estabelecida de harmonia com as 
disposições do artigo 7.° do presente Acordo; 

c) os horários desses serviços tenham sido aprovados 
conforme previsto no artigo 3.“ número 3, do 
presente Acordo.

no

ARTIGO 5.°

1. Cada Parte contratante terá o direito de revogar a 
autorização de exploração, ou de suspender o exercício 
dos direitos especificados no artigo 3.° do presente Acordo 
por uma empresa de transporte aéreo designada pela 
outra Parte contratante, ou ainda de sujeitar às condi
ções, que julgar necessárias, o exercício daqueles direitos;

aj no caso de não dat por demonstrado que a pro
priedade substancial e o contrôle efectivo da 
empresa pertencem à Parte contratante que a 
designou ou aos seus nacionais, ou 

òj no caso de a empresa deixar de cumprir as leis 
ou regulamentos da Parte contratante que con
cede os direitos, ou

c) no ca.so de a empresa deixar por outro motlo de 
proceder de harmonia com as condições pres
critas no presente Acordo.

2. Salvo se a revogação, suspensão ou imposição das 
condições mencionadas no número 1 deste artigo for es
sencial para prevenir ulteriores infracções de leis ou re
gulamentos, tal direito apenas será exercido após con
sulta com a outra Parte Contratante.

ARTIGO 7.“

I. As tarifas a aplicar pelas empresas de uma das Partes 
em relação a transportes com destino ou proveniência do 
território da outra Parte serão estabelecidas a níveis ra
zoáveis, tendo em devida conta todos os elementos rele
vantes, especialmente, custo de exploração, lucro razoá
vel e tarifas aplicadas por outras empresas.

ARTIGO 6.°

1. As empresas designadas das duas Partes Contra
tantes terão justa e igual oportunidade de exploração 
dos serviços acordados nas rotas especificadas entre os 
seus respectivos territórios.

2. A empresa de cada Parte Contratante deverá ter 
em consideração na operação dos serviços acordados os 
interesses da empresa designada pela outra parte Parte 
Contratante, de modo a não afectar indevidamente os 
serriços que esta última oferece no todo ou em parte das 
mesmas rotas.

3. A exploração dos serviços acordados deverá estar 
em íntima relação com as necessidades de transporte 
nas rotas especificadas. Cada serviço acordado deverá ter 
como objectivo primordial o fornecimento de capacidade 
adequada às necessidades correntes e razoavelmente pre
vistas de transportes de passageiros, carga e correio en
tre os territórios das Partes Contratantes.

2. As tarifas mencionadas no número 1 deste artigo 
serão, se possível, acordadas entre as empresas de ambas 
as Partes, após consulta a outras empresas que operem 
em toda ou parte da rota; as empresas deverão chegar 
a esse aoerdo recorrendo, na medida do possível, ao pro
cedimento para elaboração de tarifas da (lATA) Asso
ciação de Transporte Aéreo Internacional.

3. As tarifas assim acordadas .serão submetidas à apro
vação das autoridades aeronáuticas das duas Partes con
tratantes, pelo menos 90 dias antes da data prevista 
para a sua entrada cm vigor. Em casos especiais, este 
prazo poderá ser reduzido mediante acordo das referidas 
autoridades.

4. Esta aprovação poderá ser dada expressamente. Se 
nenhuma das autoridades aeronáuticas tiver manifes

tado o seu desacordo no prazo de 30 dias, a contar da
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(lata de apresentação das tarifas nos termos do número 3 
deste artigo, serão estas consideradas aprovadas. No caso 
da redução do prazo para apresentação das tarifas nos 
termos áo mesmo número, as autoridades aeronáuticas 
poderão acordar num prazo inferior a 30 dias para noti
ficação do seu eventual desacordo.

5. Quando uma tarifa não puder ser estabelecida de har
monia com o disposto no número 2 do pre.senle artigo 
ou quando uma autoridade aeronáutica comunicar à 
outra, nos prazos mencionados no número 4 deste artigo, 
o seu desacordo relativamente a qualquer tarifa acordada 
nos termos do referido número 2, deverão as autoridades 
aeornáuticas das duas parte.s, após consulta às autorida
des aeronáiúticas de qualquer outro Estado cujo parecer 
considerem úláI, esforçar-se por determinar a tarifa de 
mútuo acordo.

6. Se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar 
a acordo sobre uma tarifa que seja submetida à aprova
ção de harmonia com o número 3 do presente artigo ou 
sobre a determinação de uma tarifa nos termos do nú
mero 5 deste artigo, o diferendo .será solucioando ein 
conformidade com as disposições do artigo 16.° do pre
sente Acordo.

7. Qualquer tarifa estabelecida em conformidade com 
o disposto do presente artigo continuará em vigor até 
ao estabelecimento de nova tarifa. A validade de uma 
tarifa não ptxierá, todavia, ser prorrogada em virtude 
deste número por período superior a doze meses, a con
tar da data em que deveria ter expirado.

ARTIGO 9.“

O equipamento normal de bordo, txmi como os pro
dutos e as provisões existentes a bordo das aeronaves 
de qualquer das Partes contratantes, apenas poderão ser 
descarregados no território da outra Parte contratante 
com o consentimento das suas autoridades aduaneiras. 
Em tal caso, poderão ser coltxados debaixo de vigilância 
das ditas autoridades até ao momento de serem reexpor
tados ou de lhe scr dado outro destino de harmonia 
com regulamentos aduaneiros.

ARTIGO 10.0

Os passageiros em trânsito pelo território de qualquer 
das Partes contratantes, . _ apenas serão sujeitos a um con-
tro-c muito simplificado. As bagagens e as mercadorias 
em trânsito directo serão isentas de direitos aduaneiros 
e de outros impostos semelhantes.

ARTIGO 11.»

Qualquer das Partes contratantest compromete-se 
segurar à outra Pane contratante a livre transferêncíia, 
ao câmbio oficial, dos excedentes das receitas sobre as 
despesas realizadas no seu território e relacionadas 
a exploração dos serviços acordados pela empresa de 
transportes aéreos designada pela outra Parte. Sempre 
que o sistema de pagamentos entre as Partes contratan
tes for regulado por um acordo especial, tal acordo será 
aplicável.

a as-

com

ARTIGO 12.»

Num espirito de estreita coaboração, as autoridades 
aeronáuticas das Partes contratantes consultar-se-ão de 
tempos a tempos, com vista a assegurar a execução e 
o cumprimento satisfatório das disposições do presente 
Acordo e o seu. Anexo.

ARTIGO 8.»

1. As aeronaves utilizadas nos serviços internacionais 
pelas empresas de transporte aéreo designadas por qual
quer das Partes contratantes, bem como equipamento 
regular, fornecimento de combustíveis e lubrificantes e 
provisões de bordo (incluindo alimentos, bebibtis e ta
baco), serão isentos de direitos aduaneiros, emolumentos 
de inspecção e outros direitos ou impostos à chegada ao 
território da outra Parte contratante, desde que tal equi
pamento e fornecimentos permaneçam a bordo das aero
naves até ao momento em que forem reexportados.

2. Serão igualmente isentos dos mesmos direitos e impos
tos, com excepção dos encargos correspondentes a serviços 
prestados:

a) as provisões de bordo embarcadas no território 
de qualquer das Partes contratantes dentro 
dos limites fixados p>elas autoridades da dita 
Parte contratante e para utilização a bordo das 
aeronaves que explorem um serviço internacio
nal da outra Parte contratante; 

bj as peças e equipamentos importados no território 
(le uma Parte contratante para apoio da explo
ração dos serviços internacionais da empresa de 
transporte aéreo designada pela outra Parte 
contratante, bem como para a manutenção ou 
reparação das aeronaves utilizadas; 

c) os combustíveis e lubrificantes a serem fornecidos 
às aeronaves utilizadas em serviços internacio
nais pelas empresas de transporte aéreo desig
nadas pela outra Parte contratante, mesmo 
quando aqueles fornecimentos se destinem a 
ser consumidos na parte da viagem sobre o 
território da Parte contratante em que são me
tidos a bordo.

3. Poderá exigir-se que os produtos referidos nas alí
neas a), b) e c) do número anterior sejam conservados 
sob a superintendência ou o controle das alfândegas.

ARTIGO 13.»

1. Se uma Parte contratante considerar desejável 
dificar qualquer disposição do presente Acordo ou do 
seu Anexo, poderá pedir a realização de consultas à outra 
Parte contratante; táis consultas, que poderão ter lugar 
entre as autoridaíJes aeronáuticas e efectuar-se

mo-

quer ver-
balmente quer por correspondência, começarão dentro 
de um período de 60 dias após a data do pedido para 
a sua realização. As modificações acordadas deste molo 
entrarão em vigor quando forem confirmadas por troca 
de notas diplomáticas.

2. As alterações ao Anexo poderão ter lugar por acor
do directo entre as competentes autoridades aeronaúticas 
das Partes contratantes.

ARTIGO 14.»

1. O presente Acordo e o seu Anexo serão conside
rados emendados de maio que fiquem conformes com 
qualquer convenção mulfilateral que venha a obrigar 
as duas Partes contratantes.

2. O Estado de Cabo Verde, enquanto não ratificar 
a Convenção, admite a mesma como direito subsidiário 
do presente Acordo.

ARTIGO 15.»

Qualquer das Partes contratantes poderá em qualquer 
altura notificar a outra Parte contratante da sua de
cisão de denunciar o presente Acordo; tal notificação 
será simultaneamente comunicada à Organização da 
Aviação Civil Internacional. Neste caso, o Acordo ter
minará doze meses depois de recebida a notificação pela
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Os r.AC.V. — Transportes Aéreos de CaboVerde.

SECÇAO II

1. A empresa designada pelo Governo de Portugal 
poderá explorar a seguinte rota:

Pontos em Portugal — pontos intermediários — Sal 
--pontos além.

§ único. No caso de o Governo de Cabo Verde abrii 
ao tráfego internacional outro aeroporto além do Sal, 
sera facultado à empresa designada pel Governo de Por
tugal optar por operar para esse novo aeroporto.

2. A empresa designada pelo Governo de Cabo Veide 
poderá explorar a seguinte rota;

Pontos em Cabo Verde — pontos intermediái^ios — 
Lisboa — pontos além.

3. Na exploração da rota descrita no anterior nú
mero 1, a empresa designada do Governo Português go
zará dos direitos de:

a, desembarcar no território de Cabo Verde passa
geiros, carga e coireio embarcados no território 
de Portugal:

b) embarcar no teiTÍtói'io de Cabo Verde passagei
ros, carga e coneio destinados ao território 
de Portugal.

4. Na exploração da rota descrita no anterior número 
2, a empresa designada pelo Governo caboverdeano go
zará dos direitos de:

а) desembarcar no territétrio de Portugal passageiros,
carga e correio embarcados no territórto de 
Cabo Verde;

б) emo.rcar no de Portugal, passagei
ros, carga e correio 
Cabo Verde.

f,. As empresas designadas poderão omitir nas rotas 
especificadas um ou mais pontos "intermédios, com a 
condição de que, nos casos em que as empresas gozem 
de direitos de tráfego nes.ses pontos, as omissões sejam 
previamente anunciadas ao público.

Parte contratante à qual for dirigida, a não ser que tal 
notificação seja retirada por acordo mútuo antes de ex
pirar aquele prazo. Se a Parte contratante notificada 
da denúncia não acusar a recepção da notificação, esta 
será considerada cOmo tendo sido recebida catorze dúis 
após a sua recepção pela Organização da Aviação Civil 
Internacional.

ARTIGO 16.“

1. Se surgir um diferencio entre as Partes contratan
tes, relativo à interpretação ou aplicação do presente 
Acordo ou do seu Anexo, as Partes contratantes esfor- 
çar-se-ão cm primeiro lugar por solucioná-lo por via de 
negcxiiações.

2. Se as Partcís contratantes não chegarem a uma so
lução por tal via, pcxlerão acordar em submeter o di- 
ferendo à idecfisão de uma pessoa ou organismo, ou tal 
diferendo ptxlerá, a pedido de qualquer da^ Partes con
tratantes ser submetido à decisão de um tribunal de 
três árbitros, sendo um designado por cada uma das Par
tes contratantes e o terceiro pelos dois assim escolhidos. 
Cada Parte contratante designará um árbitro dentro de 
um prazo de 60 dias, a partir da data do recebimento 
por qualquer das Partes contratantes de uma notificação 
da outra Parte contratante feita pela via diplomática 
pdlindo a arbitragem do diferendo; e o terceiro árbitro 
será designado dentro de um novo períexio de 60 dias. 
Se qualquer das P:irte.s contratantes déixar de designar 
um árbitro dentro do período especificado, ou .se o ter- 
ceiio árbitro não for designado, o Presidente Ido Con- 
seh.o da Organização ua AviáÇãO Ci^il Internacional po
derá ser solicitado por qualquer Idas Partes' contralãníC'* 
para desipar um árbitro ou árbitros, conforme o caso. 
Em tal hipótese, o terceiro árbitro será um nacional de 
um terceiro Estado e assumirá as funções de presidente 
:1o tribunal arbitrai.

3. As Partes contratantes comprometem-se a cumprir 
qualquer decisão tomada nos termos do número 2 des
te artigo.

ARTIGO ]7.»
SECÇÃO III

Este Acordo entrará em vigor na data da sua 
uatura.

Feito em Lisboa, aos 14 do Fevereiro de 1976, em dois 
exemplares que fazem igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Osvaldo 
Lopes da Silva.

Pelo Governo da República Portuguesa, Vidor Crespo.

a5Si-

o direito de a empresa designada de uma Parte con
tratante desembarcar ou embarcar no território da outra 
Parte contratante tráfego internacional de passageiros, 
carga e correio destinado a/ou proveniente ide pontos 
intermédios indicados na Secção 11, será objecto de acordo 
a concluir entre as empresas designadas 
Ias autoridades aeronáuficas das Partes

e a apro\ ar pe- 
contratantes.

SECÇÃO IVAnexo ao Acordo relativo a Transporte Aéreo entre Cabo 
Verde e Portugal

o direito de a empresa designada de uma Parte 
tratante desembarcar ou embarcar no território da outr^ã 
Parte contratante tráfego internacional de passageiros, 
carga e correio destinados a/ou provenientes de 
além do território desta última Parte 
scr.í objecto de acordo a conclbir entre 
designadas ca 
das Partes contratantes.

Pelo Governo da República de Cabo Venie, Osvaldo 
Lopes da Silva.

Pelo Governo da República de Portugal, Victor Crespo.

con-
SECÇÃO I

. O Governo de Portugal designa para a exploração 
dos serviços acordados nas rotas indicadas na Secção II, 
número 1:

A T.A.P. — Transportes Aéreos Portugueses.

2. O Governo tíe Cabo Verde designa para a explo
ração dos serviços acordados nas rotas indicadas na Sec
ção 11, número 2:

pontos 
contratante.

1

as empresas 
aprovar pelas autoridades aeronáuticas
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Pelo Governo da República de Cabo Verde — Osvaldo 
Lopes da Silva.

Pelo Governo da República Portuguesa — Victor 
Crespo.

ARTIGO 7.»

O Estado Português, quando solicitado para o efeito 
e enquanto o Estado de Cabo Verde não fizer parte da 
Organização Hidrográfica Internacional e da Associação 
Internacional de Sinalização Marífima, prestará àquele 
Estado a acessonia técnica naquelas organizações inter
nacionais. Acordo re'ativo a assistência técnica entre Cabo Verde e 

Portugal no domínio da Meteorologia
ARTIGO 8.»

Considerando os prindpios informadores do Acordo 
Geial de Coopieração e Amizade e do Acordo de Coope
ração Científica e Técnica;

Considerando as vantagens recíprocas que advêm da 
cooperação nos domínios científico e técnico tanto para 
Caijo Verde como para Portugal;

Considerando que as Partes contratantes acordaram 
em estabelecer formas de cooperação por meio de acordos 
especiais;

Considerando ainda a situação existente no sector da 
meteorologia cm Cabo Verde;

As Partes contratantes decidem concluir o seguinte 
Acordo:

Aos meios navais atribuídos à Missão Permanente de 
Cooperação Técnica Naval é assegurada, no território de 
Cabo Verde, o privilégio de extra-territorialidade e demais 
prerrogativas inerentes ao pessoal afecto, conforme esta
belecido no Direito Internacional Marítimo no que se 
refere a navios militares.

ARTIGO 9.»

1. O Estado Português, concretizando o espírito de 
cõojíeTação g" amiztfde que preside à celebração do pre
sente Acordo, criará, estruturara e regulamentará a Missão 
Permanente de Cooperação Técnica Naval, em conformi-

. dade com os programas de actividade acordados.

2. A Missão Permanente de Cooperação Técnica Naval 
será criada no âmbito da Armada Portuguesa e nos domí
nios da sua actividade terá funções consultivas e execu
tivas.

3. O Estado Português poderá a todo o tempo refor- 
.mular ou extinguir a Missão Permanente de Cooperação
Técnica Naval, atendidos porém os objectivos de coope
ração do presente Acordo.

4. O Estado Português suportará os encargos decorren
tes da criação da Missão Permanente de Cooperação Téc
nica Naval, e da sua existência c instalação em território 
Português.

ARTIGO 1.0

O Estado Português prestará ao Estado de Cabo Verde 
a assistência técnica necessária ao funcionamento do Ser
viço Meteorológico de Cabo Verde, nas cond ções previs
tas no presente Acordo.

ARTIGO 2.”

1. O Estado Português, através do Serviço Meteoroló
gico Nacional, (SMN) destacará, de harmonia com as 
suas possibilidades, os cooperantes indispensáveis ao nor
mal funcionamento do Serviço Meteorológico de Cabo 
Verde.

2. O Estado de Cabo Verde, através do órgão compe
tente, nos casos de reconhecida necessidade, solicitará

Serviço Meteorológico Nacional do Estado Português 
a deslocação de técnicos deste Serviço.

3. O Estado de Cabo Verde suportará os encargos de
correntes do transporte e ajudas de custo referentes às 
deslocações mencionadas no n.® 2 deste artigo.

ARTIGO 3.®

O Estado Português, através do Serviço Meteorológico 
Nacional, na medida das suas possibilidades, compro
mete-se a:

1. Formar o pessoal técnico meteorológico cabover-
deano.

2. Assegurar, quando solicitado, a acessória técnica
às delegações de Cabo Verde em tudo o que 
respeitar às reuniões da Organização Mundial 
da Meteorologia.

3. Dar parecer, quando solicitado, nos estudos re
lativos à estruturação do Serviço Meteoroló
gico em Cabo Verde.

ARTIGO 4.®

O Estado Português, através do Serviço Meteorológico 
Nacional, na medida das suas possibilidades, compro
mete-se a facultar toda a assistência que seja solicitada

ARTIGO 10.®

1. A repartição, pelos dois Estados, dos encargos decor
rentes da execução dos programas previstos 
Acordo, será estabelecida

2. A repartição dos encargos será acordada pelos dois 
Estados simultaneamente com a aprovação dos programas 
de actividades correspondentes.

ARTIGO 11.®

A Missão Permanente de Cooperação Técnica Naval 
auferirá das condições mais favoráveis que venham 
acordadas entre o Estado Português e o Estado de Cabo 
Verde noutros domínios da cooperação.

ARTIGO 12.®

no presente 
em função desses programas. ao

a ser

presente Acordo entrará em vigor na data da 
■ • a e terá uma duração de 3 anos, renováveis por 

pe^iod.^ iguais e sucessivos.

A execução deste Acordo poderá, em qualquer 
-omplementada por protocolos adicionais.

3 ' -sente Acordo pode ser denunciado por qual
quer das Partes, mediante comunicação efectuada com 
antecedência não inferior a 180 dias em relação ao termo 
do ix;ríodo inicial ou de renovação.

2.
LM

Feito em Lisboa, em, , do Fevereiro de 1976, em dois
exemplares fazendo ambos os textos igualmente fé.
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a) pôr à disposição dcsic, coopcrantes de nacionali
dade portuguesa, que prestarão o seu concurso 
nos domínios científico e técnico;

b) enviar docentes e investigadores para as escolas
de Cabo Verde;

() organizar missões de estudo e de investigação des
tinadas a realizar determinados trabalhos por 
conta do Estado de Cabo Verde e segundo as 
suas dircctivas;

d) fornecer assistência destinada à execução de pro
gramas de investigação, fundamental e aplicada, 
quer através de esp)ecialistas e quer de orga
nismos especializados;

>') facultar a colaboração de serviços públicos, cen
tros de estudo e entidades especializadas, cm 
matéria de desenvolvimento científico, técnico, 
econômico e social;

f) pôr à sua disposição equipamentos, instrumentos 
e materiais que sirvam a prossecussão de progp^a- 
mas de cooperação acordados entre as duns 
Partes.

2. As acções de cooperação serão conduzidas com o 
espírito de contribuir para o progresso de Cabo Verde 
nomeadamente no respeitante à transmissão de conheci
mentos c à formação e aperfeiçoamento profissional dos 
rcsjx.x:tivos quadros.

pelo Estado de Calx) Verde através da Embaixada de 
Cabo Verde cm Lisboa no que resp.nta à aquisição 
de materiais c equipamentos.

ARTIGO 5.°

Os diferendos relacionados com a interpretação ou com 
a aplicação deste Acordo serão decididos nos termos do 
Acordo Geral de Cooperação e Amizade.

ARTIGO 6.»

1. O presente Acordo entrará em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 1976, podendo, por acordo das Partes Con
tratantes, ser revisto.

2. Qualquer das Panes Contratantes poderá denunciar 
o Presente Acordo, mediante aviso prévio de sessenta 
dias.

Feito em Lisboa, em 1 de Janeiro de 1976, em dois 
exemplares, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde—Osvaldo 
Lopes da Silva.

Pelo Governo da República Portuguesa, Victor 
Crespo.

Decisão com Força de Lei n.° 15/76
de 6 de Julho

Usando da faculdade concedida pelo artigo 9.° da Lei 
sobre a Organização Política do Estado de Cabo Verde,

5 de Julho de 1975- decido para ter força d<- lei o 
«eguinte;

Artigo i.° São ratificados, nos termos do artigo S.°, 11.° 
da citada Lei, o Acordo de Cooperação Científic:i e 
Técnica, <.) Acordo Geral de Cooperação e Amizade e o 
Acordo Geral sobre a Migração celebrados entre o Go
verno da República Portuguesa e o Governo da Repú
blica de Cabo Verde, os quais fazem parte integrante 
da presente decisão com força de lei a que vêm anexo.

Art. 2.” A presente decisão com força de lei entra ime
diatamente em vigor e os mencionados acordos produzirão 
efeitos de conformidade com o que neles se estipula.

Publiejue-se.
Presidência da República, 28 de Junho de 1976. — O 

Presidente da República, ARISTIDES MARIA PE 
REIRA.

ARTIGO 2.0

Os meios referidos no artigo 1.® poderão ser utilizados 
na criação e desenvolvimento de centros de formação ^ 
técnica e profissional, de laboratórios, de organismos 
científicos e técnicos, e ainda na criação ou reorganiza
ção de outros serviços.

ARTIGO 3.»

O Estado Português procurará facultar amplamente 
aos candidatos que lhe forem indicados pelo Estado de 
Cabo Verde o acesso aos estabelecimentos portugueses de 
ensino e de formação profissional bem como a estágios 
profissionais em organismos públicos e privados.

ARTIGO 4.®

As duas Partes facilitarão e estimularão o intercâmbio 
entre os seus centros de documentação, escolas e organis
mos científicos e técnicos, em particular através da per- 
muta de documentação e informações científicas e técni
cas. Manterão ainda o regular envio de documentos 
e informações com interesse para o desenvolvimento 
científico, técnico, econômico, cultural e social que pos
sam ser úteis à outra Parte.

Acordo de cooperação científica e técnica entre Portugal 
e Cabo Verde

Nos termos do Acordo Geral de Cooperação e Amizade 
estabelecido entre o Estado de Portugal e o Estado de 
Cabo Verde, as Partes Contratantes, com vista ao desen
volvimento científico, tecnológico, econômico, cultural e 
social de Cabo Verde, decidem concluir o seguinte Acordo 
de Cooperação Científica e Técnica:

ARTIGO 5.®

Os objectivos, os programas, o fnanciamento e a res
ponsabilidade de projectos de cooperação serão definidos, 
em cada caso, por convênio especial.

CAPITULO IICAPÍTULO I

Estatuto do cooperanteAcções de cooperação
ARTIGO 1.®

1. O Estado Português compromete-se, na medida das 
suas possibilidades e quando solicitado pelo Estado de 
Cabo Verde, a;

ARTIGO 6.®

São considerados cooperantes os indivíduos postos ã 
disposição do Estado de Cabo Verde pelo Estado Portu
guês, nos termos deste Acordo.

t
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ARTIGO 7." ARTIGO 12.»

Serão suportados pelo Governo de Cabo Vorde os en- 
( argos de;

a) remuneração do cooperante, segundo um cjuadro 
de vencimentos e demais regalias a estabelecer 
com Cabo Verde incluindo o alojamento ou, 
na falta deste, o subsídio de renda de casa;

h) transporte de regresso a Portugal do cooperante 
e sua família, por via aérea, e de bagagens, 
por via marítima c até o limite a fixar no res
pectivo contrato, no termo do período contra
tual;

c) repatriamento do cooperante, acompanhado de
família, e transporte das respectivas bagagens, 
no caso de o Estado de Cabo Verde pôr termo 
ao contrato, sem justa causa, ou no caso do 
cooperante o fazer com justa causa;

d) assistência médica, medicamentosa, cinirgica e hos
pitalar para o cooperante c sua família, cm con
dições idênticas às dos seus funcionários;

i') seguro de acidentes pessoais, incluindo riscos pro
fissionais, por valor não inferior a quinhentos 
mil escudos portugueses, e seguro de acidentes 
de trabalho, devendo o Estado de Cabo Verde 
assegurar a transferência cambial para Portugal 
das indemnizações arbitradas.

ARTIGO 13.»

O pagamento de todas as quantias devidas pelo 
Estado de Cabo Verde ao cooperante será eTectuado em 
mocMa caboverdeana e no local habitual Ida prestação de 
serviço.

2. Ficará todavia assegurado ao cooperante o direito 
de transferir mensalmente para Portugal 
a fixar no seu contrato, não inferior a 30% da sua 
remuneração mensal.

3. O cooperante que, por qualquer causa, tenha efec- 
tuado mensalmente transferencias de montante inferior 
às autorizadas, terá direito a transferir a soma das dife
renças até ao montante autorizado, não podendo contudo 
esta última transferência — que poderá ser feita 
de uma prestação e nuíú período não superior a 6 meses 
a contar da data do pedido — ser superior ao total das 
transferências correspondentes a seis meses de prestação 
de serviço.

A prestação de serviço de cooperação será regida por 
contratos escritos celebrados entre o cooperante e cada 
um dos Estados, de harmonia com as condições adiante 
enunciadas.

ARTIGO 8.»

Caberá aos serviços portugueses o rccnitamcnto de can
didatos a lugares de cooperantes solicitados pelo Estado 
dc Cabo Verde e a este a selecção final dos candidatos.

ARTIGO 9.» sua

1. Os cooperantes a que se refere o presente Acordo 
ficam sujeitos às leis do Estado de Cabo Verde e subme
tidos à autoridade administratita junto da qual forem 
colocados.

2. Os cooperantes não podem solicitar ou receber ins
truções de qualquer autoridade que não seja a entidade 
de Cabo Verde de que dependerem por virtude das fun
ções que lhes estiverem confiadas.

3. É vedado aos cooperantes dcdicarem-se a actividades 
políticas no território de Cabo Verde devendo ab.ster-se 
de praticar qualquer acto que prejudique os interesses 
materiais ou morais de qualquer dos dois Estados, assim 
como as boas relações entre eles existentes.

4. Os cooperantes exercerão a sua actividade em Cabo 
> Verde mas não terão a qualidade de funcionário cabo-

verdeano nem o direito de ser nomeados para os quadros 
regulares e permanentes da administração de Cabo Verde.

"5. Ê interdita toda a actividade particular lucrativa, 
salvo autorização expressa do Governo de Cabo Verde.

I.

um montante

ARTIGO 10 .»

A prestação de serviços no quadro da cooperação rea
lizar-se-á numa base de financiamento comum, nos ter
mos dos dois artigos seguintes.

em mais
ARTIGO 11.»

Serão suportados pelo Estado Português os encargos
de:

a) transporte de Portugal para Cabo Verde do coope
rante e sua família, por via aérea, e dc baga
gens, por via marítima e até o limite a fixar 
no respectivo contrato;

h) repatriamento do cooperante acompanhado dc 
sua família e transporte das respectivas baga
gens, no caso dc o Estado de Cabo Verde pôr 
termo ao contrato, com justa causa, ou no 
caso de o cooperante o fazer sem justa causa;

c) pagamento ao cooperante, em Portugal e em
moeda portuguesa, de uma quantia que poderá 
ser transferida para o Estado de Cabo Verde c 
que será fixada, cm cada caso, de acordo com 
a categoria e a natureza da actividade daquele 
cm Portugal;

d) pagamento das contribuições à Caixa Gerai de
Aposentações, à Caixa Nacional de Pensões, ou 
a qualquer outro organismo de previdência, 
con foi-me o caso, respeitantes aos benefícios dc 
aposentaçâo, invalidez e sobrevivência

ARTIGO 14.»

1. Considera-se família do coperante para os efeitos pre
vistos neste Acordo, o cônjuge e os filhos menores ou 
incapazes.

2. Beneficia da qualificação formulada no n.» 1 a pessoa 
que, anteriormente à assinatura dos títulos contratuais, 
já vivia em situação marital com o cooperante e bem 
a,ssim os filhos menores ou incapazes nascidos dessa ligação.

ARTIGO 15.»

1. Os contratos terão, em regra a duração de um ano, 
podendo ser renovados por iguais e sucessivos períodos.

em curso, se
o cooperante não requerer a sua renovação até 60 dias 
antes do seu termo. O Estado de Cabo Verde deverá 
decidir até 30 dias antes do fim do prazo contratual.

2. O contrato terminará no fim do prazo
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depois de que, não havendo decisão, se considerará que 
a renovação não foi autorizada.

3. Os contratos poderão ser denunciados por qualquer 
das Partes mediante um pré-aviso de três meses.

4. O cooperante que não respeitar o pré-aviso para a 
denúncia do contrato perderá quaisquer direitos ou ga
rantias previstos no presente Acordo para o termo normal 
da prestação de serviço.

Em caso inverso, o Estado de Cabo Verde pagará ao 
cooperante uma indemnização correspondente ao período 
que faltar para se completarem os três meses de pré-aviso.

5. Se o contrato for rescindido pelo Estado de Cabo 
Verde com justa causa, ou pelo cooperante sem justa causa, 
antes de decorrido um ano sobre o seu início, este obri- 
gar-se-á a reembolsar o Estado Português dos pagamentos 
que hajam sido efectuados com a sua viagem e da sua 
família, e transp>orte das respectivas bagagens, na pro
porção do número de meses que faltarem para com
pletar aquele período.

6. No caso previsto na segunda parte do n.° 4, o paga
mento de quaisquer indemnizações a que houver lugar 
será feito, integralmente, no momento em que o contrato 
for denunciado.

ARTIGO 19.»

1. Em caso de doença, devidamente comprovada, que 
impossibilite o cooperante de exercer as suas funções por 
um período superior a 90 dias será a sua prestação de 
serviço dada por finda, cabendo as despesas do seu repa- 
triamento e dos seus familiares ao Estado Português ou 
ao Estado de Cabo Verde conforme o facto se tenha veri
ficado ou não no primeiro ano de serviço.

2. Em caso de acidente de trabalho ou de doença 
imputável ao serviço, o cooperante terá direito, além da 
remuneração prevista no artigo 12.“, à indemnização pelos 
danos patrimoniais e não patrimoniais daí resultantes, nos 
termos gelais de direito.

3. O contrato, no caso de terminar antes de o coope
rante ser dado por curado, com ou sem incapacidade, 
considerar-se-á prorrogado até que tal se verifique.

ARTIGO 20.»

O Estado (le Cabo Verde atribuirá aos cooperantes do 
sexo feminino, nos casos de gravidez e parto, os mesmos 
direitos e regalias reconhecidos, em casos idênticos, às 
suas funcionárias.

ARTIGO 21.»

1. O Estado de Cabo Verde isentará de todos os direi
tos de alfândega e outras taxas, de restrições à importação 
ou à reexportação e de qualquer outro encargo fiscal, o 
automóvel e bens de uso pessoal e doméstico do 
rante e sua família.

2. A saída do território de Cabo Verde, com isenção 
de direitos e demais encargos aduaneiros, doa bens adqui
ridos pelo cooperante, durante a sua estadia, será auto
rizada dentro das condições fixadas pelas autoridades 
caboverdeanas.

ARTIGO 16.»

O tempK) que durar a prestação de serviço do cooj>e- 
rante será contado, em Portugal, para todos os efditos 
legais, designadamente os de antiguidade e promoção.

coope-

ARTIGO 17.»

1. O cooperante terá direito a trinta dias de férias 
em cada ano de serviço prestado em Cabo Verde.

2. As férias poderão deixar de ser gozadas, em cada 
ano, até um terço do período referido no número ante
rior, caso em que a parte por gozar acrescerá aos períodos 
dos anos subsequentes.

3. Por cada três anos de serviço o cooperante e a sua 
família terão direito ao pagamento, pelo Estado de Cabo 
Verde, de uma viagem de ida e volta, por via aérea, a 
Portugal, para gozo de férias. Este pagamento poderá 
ser autorizado aj>ós 18 meses de serviço, devendo o coope
rante reembolsar o Estado de Cabo Verde, se não com
pletar os três anos de serviço.

4. Nos casos previstos nos números anteriores, o coope
rante terá direito, se for gozar as férias fora do território 
de Cabo Verde, a transferir a totalidade da remuneração 
correspondente ao período de férias.

5. No caso de o cooperante não querer usar do direito 
atribuído no número anterior, receberá em moeda cabo- 
verdeana a quantia correspondente às despesas do trans
porte, de ida e volta por via aérea, seu e de sua família.

6. Os docentes e outros cooperantes poderão beneficiar 
de regimes de férias quando tal for regra para os fun
cionários caboverdeanos do mesmo grupo profissional.

ARTIGO 18.»

ARTIGO 22.»

1. Quando o Estado Português fornecer ao Estado de 
Cabo Verde ou a organismos designados de comum 
do, máquinas, livros, instrumentos

acor-
ou equipamentos, o 

Estado de Cabo Verde autorizará a entrada destes no 
seu território isentando-os de todas as imposições ou taxas 
aduaneiras e outros impostos, assim como de qualquer 
restrição à importação ou à exporatção.

2. Os meios de acção, designadamente veículos, ins
trumentos e equipamentos que forem postos à disposição 
dos cooperantes, ficarão submetidos a regime idêntico, 
permanecendo propriedade do Estado Português.

ARTIGO 23.»

Uma comissão mista composta de membros nomeados 
pelos dois Governos reunir-se-á pielo menos uma vez jxir 
ano, em princípio, alternadamente em cada um dos países, 
para apreciar o desenvolvimento de cooperação cientí
fica e técnica, e definir o programa a empreender no 
ano seguinte, o qual será submetido à aprovação das 
duas Partes.

O programa poderá ser alterado a todo o tempo por 
comum acordo.

ARTIGO 24.»

O presente acordo entrará em vigor na data da troca 
de instrumentos de ratificação e terá a duração de 
S anos, renováveis por períodos iguais-e sucessivos, se 
nao for denunciado por qualquer das Partes.

O disposto nas alíneas a) e b) do artigo 11.» e b) e c) 
do artigo 12.» e n.» 3 do artigo 17.» será aplicado, com 
as necessárias adaptações, ao caso de o cooperante não 
proceder de território piortuguês.
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A denúncia será comunicada à outra Parte com ante
cedência não inferior a 180 dias em relação ao termo 
do período 'inicial ao da renovação.

Feito na cidade da Praia, a 5 de Julho de 1975, em 
dois exemplares, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pelo Estado de Cabo Verde, Aristides Maria Pereira.

ARTIGO 2.”

As Partes Contratantes propõem-se celebrar um acordo 
cultural visando reforçar o intercâmbio cultural e artís
tico entre os dois Povos, assim como a difusão da lín
gua comum, com respeito mútuo das culturas portu
guesa e caboverdeana.

ARTIGO 3.0
Pelo Estado Português, Fosco Gonçalves.

1. O Estado Português compromete-se a cooperar, 
dentro das suas possibilidades e quando solicitado, no 
processo de desenvolvimento científico e técnico de 
Cabo Verde nomeadamente:

a) pondo à disposição do Estado de Cabo Verde 
pessoas e entidades qualificadas, bem como 
meios técnicos adequados;

h) contribuindo para a formação de quadros cabo- 
verdeanos;

c) participando na criação e desenvolvimento de
centros de ensino e formação, e de organismos 
científicos e técnicos;

d) facilitando o acesso dos cidadãos de Cabo Verde
aos estabelecimentos portugueses de ensino e 
formação profi^ional.

2. O Estado de Cabo Verde, à medida que dispuser 
de condições, facultará a Portugal cooperação em termos 
análogos.

Acordo geral de cooeração e amizade entre Portugal e 
Cabo Verde

Considerando que no Protocolo do Acordo assinado 
em Lisboa, aos 19 de Dezembro de i974, entre o Go
verno Português e o Partido Africano da Independência 
da Guiné e Cabo Verde (PAIGC) na sequência de ante
riores contactos, ficou estabelecido o esquema e calen
dário do processo de descolonização para Cabo Verde, 
cuja indepndência foi fixada para 5 de Julho de 1975;

Considerando que o Governo Português, no artigo 12-° 
do referido Protocolo, declara, solenemente, a sua in
tenção de, até à declaração da independência, e depois 
dela, prestar ao Estado de Cabo Verde a assistência fi
nanceira, técnica e cultural ao seu alcance, em ordem 
a manter e estimular perfeitas relações de amizade e 
cooperação activa com o novo Estado, numa base de 
independência, respeito e compreensão mútuos e reci
procidade de interesses;

Considerando que, por seu turno, e nos termos do ar
tigo 14.® do mesmo Protocolo, o Partido Africano de In
dependência da Guiné e Cabo Verde consagra o seu pro
pósito de fazer tudo quanto estiver ao seu alcance no 
sentido da salvaguarda dos cidadãos e dos legítimos inte
resses portugueses, residentes e situados em Cabo Verde, 
bem como no sentido de preserver e reforçar os laços de 
afinidade cultural e de amizade entre o Povo Português 
e o Povo de Cabo Verde;

Considerando, ainda, que no artigo 15.° do Protocolo 
de Lisboa se estabelece o compromisso de o Governo 
Português celebrar com o futuro Estado de Cabo Verde 
acordos bilaterais de cooperação activa em todos os do
mínios;

Considerando, finalmente, a identidade de idéias pro
gressistas que orientam os dois Povos, e no sentido de 
a reforçar;

As partes Contratantes decidiram concluir o seguinte 
Protocolo de Acordo Geral de Cooperação e Amizade:

ARTIGO 4.®

O Estado Português permitirá e estimulará a conti
nuação em Cabo Verde ao serviço do Estado de Cabe 
Verde, pelo período que este considerar necessário, dos 
funci^viários públicos portugueses que o desejem e que 
para cal sejam indicados pelas competentes autoridades 
caboverdeanas.

ARTIGO 5.®

1. Os cidadãos portugueses que, por acordos entre os 
dois Estados, prestem serviço em Cabo Verde a título 
de cooperação técnica, ficarão abrangidos por um esta
tuto a definir pelas Partes Contratantes.

2. Por acordo das Partes, poderão ser integrados no 
mesmo estatuto funcionários públicos de nacionalidade 4|l 
portuguesa, em exercício de funções à data da indepen- 
dência.

ARTIGO 6.®

1. As Partes Contratantes colaborarão mediante con
sultas entre os respectivos serviços oficiais e permuta de 
informações e documentos.

2. No interesse de qualquer das Partes ou dos seus 
cidadãos serão passadas cópias e certidões dos documen
tos constantes dos arquivos da outra.

ARTIGO 7.®

No âmbito das questões econômicas e financeiras de 
interesse mútuo, as Partes Contratantes consultar-se-ão 
regularmente, procederão, em conjunto ou em separado, 
aos estudos necessários e efectuarão trocas de informa
ções e documentação naquele domínio.

ARTIGO 8.®

As Partes Contratantes, desejosas de promover pelo 
aumento das trocas comerciais recíprocas o desenvolvi
mento equilibrado das suas relações econômicas, cele-

ARTIGO 1.®

1. As Partes Contratantes reconhecem a existência de 
especiais laços de amizade e de solidaridade entre os 
respectivos Povos e prosseguirão uma política comum de 
cooperação com vista a reforçar esses laços.

2. As formas de cooperação recíproca nos vários do
mínios, designadamente no econômico, financeiro, téc
nico, científico, cultural, judicial, diplomático e consular 
serão definidos por acordos especiais que concretizarão 
o presente acordo geral.
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cias necessárias à aplicação do presente Acordo e das 
convenções especiais de cooperação que vierem a se» 
concluídas.

brarão uirr acoi<do especial de comércio, compatível com 
as obrigações internacionais assumidas, neste domínio, 
pelos dois países.

ARTIGO 16.”

Qualquer diferendo relacionado com a interpretação 
ou apileação dos acordos especiais previstos neste Acordo 
Geral (jue não seja solucionado por negociação diplo
mática poderá ser decidido por uma entidade arbitrai 
a escolher pelas Partes Contratantes.

ARTIGO 17.”

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca 
de instrumentos de ratificação e terá duração indeter
minada, podendo ser denunciado por qualquer das 
Partes Contratantes, mediante aviso prévio de um ano.

Feito na cidade da Praia, a 5 de Ju'ho de 1975, em dois 
exemplares, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pelo Estado de Cabo Verde, Aristides Maria Pereira.

Pelo Estado Português, Vasco Gonçalves.

ARTIGO 9.”

Os transportes marítimos e aéreos, dada a imjxrrtân- 
cia qr" assumem para as relações entre os dois Estados, 
serão objectos de um acordo a celebrar entre as Partes 
Contraiaiites.

ARTIGO 10.”

As Partes Contratantes propõem-se celebrar um acordo, 
cm matéria diplomática e consular, em ordem à pro
tecção dos interesses dos Estados de Portugal e de Cabo 
Verde, e dos respectivos cidadãos.

ARTIGO 11.”

1. Os nacionais de cada uma das Partes Contratante.s 
beneficiam, no território da outra, do tratamento de na
cionais desta no que resp>eita ao acesso às profissões 
liberais e seu exercício.

2. A título excepcional e temporário, no território de 
uma Parte Contratante, o acesso a certas profissões libe
rais poderá, toda\'ia, ser reservado prioritariamente aos 
seus nacionais com vista a facultar-lhes maior qualifi
cação e experiência nas suas actividades profissionais.

ARTIGO 12.”

1. Cada uma das Partes reconhece aos nacionais da ou
tra o direito ao trabalho e fixará os dema s direitos civis 
e políticos que os nacionais de uma delas poderão tcT 
no território da outra, incluindo a sua admissão ao exer
cício de funções públicas.

2. Cada uma das Partes Contratantes obriga-se a res
peitar, no seu território, o livre gozo e exercício de di
reitos pelas pessoas singulares e colectivas nacionais da 
outra Parte e abster-se-á de tomar qualquer medida dis- 
criminativa contra as ptessoas e bens nacionais da outra 
Parte.

Acordo geral sobre migração entre Cabo Verde e Portugal
No )noseguimcnto de uma política comum de ami

zade e de cooperação entre os Povos de Portugal e de 
Cabo 'l^erde;

Tendo em apreço a declaração de intenções expressa 
pelo Governo Português no arfigo 13 do Acordo de 
Lisboa, celebrado em 19 de Dezembro de 1974;

Conscientes da necessidade de regular as relações emer
gentes do exereício de actividades profi.ssionais num país 
por nacionais do outro c na sequência dos princípios 
que, cm matéria de migração, foram formulados na De
claração conjunta de Julho de 1975;

Portugal e Cabo Verde acordam no seguinte;

ARTIGO 1.”

Cada uma das Partes Contratantes compromete-se a 
não permitir qualquer pressão no sentido de obrigar 
os nacionais da outra Parte a permanecerem no país de 
acolhimeiiLO ou a regressarem ao país de origem.

ARTIGO 2.”

1. As Partes Contratantes suportarão as despesas de 
repatriamento dos respectivos imigrantes que, residindo 
no território do país de acolhimento à data da inde- 
pendênca de Cabo Verde, desejem regrc“ssar ao país de 
origem.

2. Aos trabalhadores imigrantes repatriados nos termos 
do número anterior será, ainda, atribuído pelo país de 
imigração um subsídio no valor de oitenta escudos diá
rios se aqueles não auferirem meios de subsistência, pelo 
prazo máximo de seis meses, a partir da data do desem
barque.

3. O pagamento das despesas e do subsídio a que se 
referem os números anteriores pelas Partes Contratantes 
só terá lugar desde que se prove a incapacidade finan
ceira dos imigrantes.

4. Cada uma das Partes Contratantes obriga-se a dar 
conhecimento das acções de repatriamento à outra Parte 
devendo a respectiva Embaixada prestar a necessária 
colaboração, designadamente no que respeita à perfeita 
identificação dos imigrantes e provas da sua incapaci
dade financeira.

ARTIGO 13.”

1. Os nacionais de cada uma das Partes não podem 
ser colectados no território da outra, com taxas, contri-

" buições ou impostos, seja qual for a sua denominação 
ou natureza, diferentes ou mais elevados que os cobra
dos aos seus próprios nacionais.

2. As Partes Contratantes adoptarão as providências 
necessárias destinadas a reprimir a evasão fiscal e a 
evitar a dupla tributação.

ARTIGO 14.”

Logo que possível, as Partes encetarão negociações des
tinadas a regular o estatuto pessoal e o regime de bens 
dos cidadãos portugueses residentes em Cabo Verde e dos 
cidadãos caboverdeanos residentes em Portugal.

ARTIGO 15.”

1. Com o fim de assegurar a melhor aplicação do 
presente Acordo, os dois Governos decidem criar uma 
comissão mista permanente de cooperação, composta de 
representantes do Estado Português e do Estado de Cabo 
Verde.

2. A comissão mista apreciará em geral a forma como 
decorrem as relações de cooperação entre as Parte» 
Contratantes e proporá à aceitação delas as providên-
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ARTJGO 3.» mentos apresentados pelos migrantes caboverdeanos e por
tugueses às autoridades competentes do Estado de aco
lhimento produzirão efeito como se fossem apresentados 
às autoridades correspondentes do País de origem.

ARTIGO 9.“

1. Quando as Partes contratantes tiverem de conceder 
prestações pecunáriais em virtude do presente Acordo, 
fá-lo-ão em moeda do seu próprio País.

2. As transferências resultantes dessa obrigação efec- 
tuar-se-ão conforme os acordos de pagamento vigentes en
tre ambas as Partes ou conforme os mecanismos fixados de 
comum acorldo, para esse fim.

ARTIGO 10 .0

Para execução das normas do presente Acordo, as au
toridades competentes das Partes contratantes comuni
carão directamente entre si e com os interessados ou seus 
representantes legais.

1. O nacional de cada uma das Partes Contratantes 
que se desloque ao território da outra para trabalhar, 
a partir da data da independência de Cabo Verde, terá 
de apresentar documento comprovativo da existência de 
empr^o passado pelo Ministério do Trabalho ou orga 
nismo congênere do país de imigração.

2. Se não for dado cumprimento ao estabelecido no 
número anterior, o País de imigração determinará o scii 
retorno ao país de origem dando conhecimento prévio 
do facto, com indicação dos motivos, à outra Parte, a 
cargo de quem ficarão as correspondentes despesas.

ARTIGO 4.0

Enquanto não forem celebrados acordos bilaterais es
pecíficos, cada uma das Partes Co^ntratantes comprome
te-se a não restringir, no seu território, a aplicação da 
sua legislação aos nacionais da outra Parte^ designadamen
te em matéria de trabalho e de segurança social.

ARTIGO 11.»ARTIGO 5.»

Com vista à aplicação deste Acordo, as autoridades 
competentes das Partes contratantes designarão os orga
nismos ou serviços de ligação que considerarem neces
sários.

1. As Partes Contratantes assumem o compromisso de 
estabelecer, imediatamente, contactos através das entida
des competentes, com vista à celebração de um acordo so
bre segurança social.

2. Até à entrada em vigor do referido acordo, serão 
aplicáveis as normas de cooperação já adoptadas, nomea
damente as estabelecidas sobre acção médico-social.

ARTIGO 6.»

1. Verificados os pressupostos legais, mantém-se o di
reito ao abono de família, relativamente aos beneficiá
rios caboverdianos e portugueses cujos familiares já ti
vessem aquele direito à data da independência de Ca
bo Verde e continuem a residir no território de Cabo 
Verde e de Portugal, respectivamente.

2. São considerados familiares, para efeitos do número 
anterior, as pessoas designadas como tal na legislação de 
previdência do País que atribui a prestação.

ARTIGO 12.»

1. Qualquer diferendo que possa surgir entre as Partes 
contratantes sobre a interpretação ou aplicação do pre
sente acordo será resolvido por negociações directas entre 
as mesmas Partes.

2. Se o diferendo não ficar resolvido num prazo de seis 
meses a contar do início das negociações, será submetido 
a uma comissão arbitrai, cuja composição será determi
nada de comum acordo entre as Partes. A comissão arbi
trai deverá resolver os diferendos, tendo em conta os 
princípios fundamentais e o espírito do presente Acordo. 
As suas decisões serão obrigatórias e definitivas.

ARTIGO 13.»

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca
ARTIGO 7.» de instrumentos de ratificação e terá a duração de um 

ano sendo tacitamente prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, se não for denunciado por qualquer das Partes 
contratantes mediante aviso-prévio de três meses.

O Estado Português, a solicitação do Estado de Cabo 
Veríde efectuará diligências tendentes à protecção dos na
cionais deste último, que em'graram para países com os 
quais Portugal tenha celebrado convenções de segurança 
social que abrangiam aqueles nacionais, nos assuntos 
emergentes da sua aplicação.

ARTIGO 8.»

Para efeitos de segurança social, sem prejuízo do que, 
sobre a matéria seja especificamente legislado, os docu-

Feito em Lisboa, em 16 de Fevereiro de 1976, em dois 
exemplares, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde — Osvaldo 
Lopes da Silva.

Pelo Governo da República Portuguesa — Victor 
Crespo.
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